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DECRETO N.o 6.791, DE 04 DE JUNHO DE 19 82

Regulamenta a Lei n9 6.645, de 14
de maio de 1979, que dispõe sobre
as promoções dos Oficiais da ativa
da PolTcia ?'ilitar do Distrito Fe
dera! e c? outras orovidências.

O GOVERNADOR DO DIStRITO FEDERAL, no uso das atribui^
coes que lhe confere o inciso II do artigo 20, da Lei
n9 3.751, de 13 de abril de 1960 e artigo 37 da Lei n9
5.645, de 14 de maio de 1J79,

D E C R E T A :

CAPITULO I

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S

Ar t . l <? - Es te There to ? ? t a L > o l e c e ior;-;as ^ p r o c e s s o s

nara a p l i c a ç ã o da Lei nÇ 6 . 6 4 5 , cie 14 de ina io de .979 , que d ispõe sq

bre as pYonoções dos O f i c i a i s da a t i va da Pol Tci a- 'íi 1 i tar do D is t r i to
Fedara 1 .



J U

Art. 2 9 - 0 ingresso na carreira de,.úf1cial
to, satisfeitas as exigências legais, nos postos iniciais de cada

i!.0 Quadro. .

§ 19 - A ordem hierárquica de colocação dos Oficiais
-i'° nos postos iniciais resulta de ordem de classificação em curso, cori
(-curso ou estagio de cada Uirma, obedecidos os graus finais obtidos.
£ _ _

§ 29 - No caso de conclusão do Curso de Formação de
Oficiais ocorrer no mesmo ano letivo, em Corporações e datas dif£
rentes, serã fixada pelo Comandante-Geral uma data comum para a d£
claracão de todos os As<rirantes-a-0f i ci ai PM, que .constituirão uma
única turna de formação..A classificação na turma, obedecerá aos

'í graus absolutos'obtidos na conclusão dos cursos.

§ 39 - O Oficial ou Aspirante-a-Oficiai que, na tur
' ma de formação respectiva, for o último classificado, ass-inala o

35 fim da turma'.

§ 49 - O Oficial que ultrapassar - hierarquicamente
um de outra turma, passará a oertencer ã turma do ultrapassado.

.
e-t, v § 5? - O deslocamento do último elemento de uma >.U£

ma de formação, por melhoria ou perda de sua posição hierárquica,,
decorrente de causas legais, acarretará, para o elemento que o a£

s~ teceda imediatamente na turma, a ocupação do fim da turma.
Mi !

§ 69 - O des locamento que sofrer o O f i c i a l na esca la
h i e r á r q u i c a , em c o n s e q u ê n c i a de tempo de s e r v i ç o p e r d i d o , será cojrç
s i g n a d o no A l m a n a q u e e r e g i s t r a d o na sua F o l h a de A l t e r a ç õ e s , oas^
s a n d o o m a s r o a f a z e r ' -arts da tu rma n u e l h a c o u b a r ?e lo des locame^
to h a v i d o .

Çfl A r t . 39 - A f i r r de e s s s n u r a r o e q u i l í b r i o de acesso ,
tomàr-se-ã por base o e f e t i v o p r e v i & t o Az O f i c i a i s , por postos., deri
t ro de cada O ú a d r o , f i x a d o em l e i .

< ^

Art. 49 - Os limites quantitativos de antiguidade a

f,ei que se refere c artigo 31 da Leján9 5.645, de 14 de maio de 1979,

6V para se estabelecer as faixas d05 Oficiais, por urdem de antiguida/



de que concorrerão a constituição dos Quadros de Acesso por Antigui_

dade (QAA) e por Merecimento (QAM), são os seguintes:

a) Quando, nos . e*eti vos. dos Quadros Orgânicos, hojj

ver ate 10 (dez), a totalidade;

b) quando, nos efetivos dos Quadros Orgânicos, ho£

ver mais de 10 (dez), concorrerão.os 10 (dez)
"primeiros, mais 1/4 (um quarto) do que exceder a

esse número.

§ 1? - Os "linices quantitativos referidos nas letras

"a" e "b", deste artigo serão fixados:

a) em O? de janeiro, para as pronoções de 21 de £

b r 'i l ;

b) em 03 de maio, para as promoções de 25 de agosto;

c) em 03 dê setembro, para as promoções de 25 de d£
zenibro.

§ 29 - Periodicamente, a CPO fixara limites de datas

nara renassa da documentação dos Oficiais, a serem apreciados para
posterior ingresso nos Quadros de Acesso (QA).

. § 3? - Sempre que, nas divisões previstas na letra
"b" deste artigo, resultar um quociente fracionãrio, será ele tom_a
do por inteiro e para mais.

Art. 59 - f!a anuracão do núnero total de vapas a Sí
K.i preenchidas nos diferentes oostos ''os Quadros, serão observa_
dos:

a) o disposta» nos artigos 1°, 20 s 21 da; Lei n?
G.': 4 P , de 14 de maio de 1979;

b) o disposto no artigo 83 e no § IP, do artigo 85,
da Lei n9 6.023, de 03 de janeiro de 1974;

c) as vagas já previstas, resultantes do processarneji
to de transferencias "ex-officio" para a reserva
remunerada, até a data da promoção;



d) a decorrência da reversão "ex-officio" do Oficial
agregado na data de promoção, por incompatibi1id
de hierárquica do novo posto com o cargo que v\
nhã exercendo.

CAPITULO I I

DOS QUADROS DE ACESSO

SEÇÃO I

DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

Art. 69 - As condições de acesso a que se refere o
inciso V, da letra a, do artigo 12, da Lei n9 6.645, de 14 de maio
de 1979, são:

a) cursos; e

b) serviço arregimentado.

Art. 7? - Os cursos, para fins' de ingresso em QA,
são os que habilitam o Oficial Pi' ao acesso nos diferentes postos
da carreira, nas seguintes condições:

a) Curso de. Formação de Oficiais (CFO) ou Concurso
de Admissão - para acesso aos postos de 2Ç Tenaji
te, 19 Tenente e Capitão; exceto nos Ouadros de
Oficiais de Administração (OOA), de Oficiais Esp^
cialistas' (QOE), e de Oficiais Músicos' (QOfí);

b) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CÃO), feito
na própria Corporação ou em outra Polícia !:ilj^
tar - para acesso aos postos de Major e Ten£nt3



-

- Coronel do Quadro de Oficiais Policiais-Militares

(QOPM);

c) Curso Superior de Policia (CSP), para acesso ao

Posto de Coronel, desde que haja o curso na Corpo

ração.

Art. 89 - Interstício', para fim de ingresso em QA, é

o tempo mínimo de permanência em cada posto, nas seguintes condjl

coes:

- Aspirante-a-Oficial 6 (seis) meses

- 2? Tenente PM 24 (vinte e quatro) meses

- 19.Tenente .PM 36 (trinta e seis) meses^

- Capitão. PM 48 (quarenta e oito) meses

- Major EM... 36 (trinta e seis) 'meses

- Tenente-Coronel PM... 36 (trinta e seis) meses

Ar':.- 9 - Aptidão, física ê a capacidade física indis_

pensável ao Oficial PM para o exercício das funções que lhe compe_

tirem no novo posto.

§ 19 - A aptidão física será verificada previamente

em inspeção de saúde e em teste de aptidão física.
>

§ 29 - A incapacidade física temporária, verificada

em inspeção de saúde e no teste de aptidão física, não impede o in

gresso em QA e a promoção do Oficial PM ao posto imediato.

§ 39 - No caso de se verificar a incapacidade física

definitiva, o Oficial passará ã inatividade nas condições estabele_

4cidas na Lei n9 6.023, de 03 de janeiro de 1974.

Art. 10 * Serviço arregimentado é o tempo consecuti

vo ou não, passado pelo Oficial, no exercício de funções, conside

radas arregimentadas e constituirá requisito para ingresso em QA ,

nas seguintes condições:

- 29 Tenente PM. 18 (dezoito) meses

incluindo o tempo ar_

regimentado como As_

pirante-a-Oficial PM.



- 19 Tenente PM 24 (vinte e quatro; meses

- Capitão PM.... 24 (vinte e quatro) meses

- Tenente-Coronel PM . 24 (vinte e quatro) meses

incluindo o tempo arregi_

mentado como Major PM.

Parágrafo único - Para a-promoção ao posto de Coronel

do QOPM, deverá ser satisfeita também a seguinte condição: exerci

cio de funções de Comando, Chefia ou Direção de órgão de execução

ou de apoio, como Oficial superior PM, durante, pelo menos 12 (do

ze) meses, consecutivos ou não.

Art. 11 - Será computado como serviço arregimentado ,

para fins de ingresso em QA, o tempo passado:

a).em órgãos de execução;

b) em órgãos de apoio;

c) em quaisquer Organizações Policiais-Militares, des_

de que em funções técnicas de suas especialidades,

pelos integrantes dos Quadros de Oficiais de Saú

de, de Oficiais de Administração, de Oficiais Espe

cialistas e de Oficiais Músicos.

Art. 12 - As condições de interstício e de serviço

arregimentado estabelecidas neste Regulamento, poderão ser reduzi^

das até a metade, por ato do Governador do Distrito Federal, median

te proposta do Comandante-Geral, para uma determinada promoção.

Art. 13 - O início e o término da contagem dos tempos

referidos neste Regulamento são os definidos pelas Leis, Regulamen

tos e Normas vigentes, aplicáveis ã Corporação.

§ 19 - O tempo passado por Oficial no desempenho do

cargo policial-militar de posto superior ao seu, será computado co

mo se todo ele fosse em exercício de cargo policial-militar de seu

posto.

§ 29 - O exercício interino de Comando, Chefia ou Di

reção de Organização Policial-Militar, com autonomia administrativa,

J



por tempo igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos, será com

putádo como Comando, Chefia ou Direção efetiva.

Art. 14 - Os conceitos profissional e moral do Ofioi

ai serão apreciados pela Comissão de Promoções de Oficiais - (CPO) ,

através do exame da documentação de promoção e demais informações

recebidas.

Art. .7.5 - Constitui requisito para o ingresso em QAM,

ser o Oficial 'considerado com mérito suficiente no julgamento da

CPO.

Art. 16 - A Liretoria de Pessoal caberá providenciar,

em tempo oportuno, que os Oficiais cumpram os requisitos de arregi^

mentação e o previsto no parágrafo único do artigo 10, exigidor co

mo condição de ingresso em Quadro de Acesso.

§ 19 - As providências de movimentação deverão ser

realizadas, pelo menos, até o momento em que o Oficial atinja uma

faixa que lhe permita satisfazer os requisitos deste artigo.

§ 29 - O Oficial que não satisfizer aos requisitos

exigidos, em razão de ter sido transferido mediante requerimento ,

gozado licença a pedido, ou desempenhado função de natureza civil

ou cargo público civil temporário não eletivo, será o único responsa

vel por sua não inclusão em QA.

SEÇÃO 'II

DA SELEÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA

Art. 17 - A seleção, para inclusão nos QA, processar-

se-á coin a "participação de todas as autoridades policiais-militares

competentes para emitir julgamento sobre o

L



Parágrafo único - Essas autoridades são as segui^
tes:

- Comandante-Geral;

- Chefe do Estado-Maior; e
- Comandantes, Chefes e Diretores de OPf-í.

Art. 18 - As autoridades que tiverem conhecimento de

atos graves, que possam influir, contraria ou decisivamente, na pe£
manencia do Oficial em qualquer OA, deverão, por via hierárquica,

levá-los ao conhecimento do Comandante-Geral que determinara a ap^
ração dos fatos.

,",rt. l ° - Os documentos'bãsi cos oara a selecão dos
Oficiais a serem apreciados para ingresso nos QA, são os seguintes:

a) Ata d-e Aptirião Física:
b) Folhas de Alterações;
c) Cõnias de alterações e de punições-, publicadas em

Boletins sicjilosos;
d) Ficha de Informações (FI):
e) Ficha de Apuração de Tempo de Serviço (ATS); e
f) Ficha de Promoção (FP).

§ 19 - Os documentos a que se referem as' letras "a",
"b", "c" e "d" deste artigo, serão remetidos diretamente a DP, nas
datas previstas no anexo I (Calendário).

/
§ 2? - Os documentos a que se referem as letras "e"

e "f" deste artigo, serão elaborados pela Diretoria de Pessoal e p£
la CPO, respectivamente.

Art. 20 - Todo Oficial incluído nos limites fixados
pela CPO será submetido anualmente ã inspeoão de saúde.

§ 19 - Se o Oficial for julgado apto, a ata corras^
pondente será válida por um ano, desde que nesse período não seja
julgado inapto.



.§ 2? - Se o Oficial, por outro motivo, for submetido
a nova inspeção de saúde, uma cópia da respectiva ata será remetida
ã n'DU !_• l «

' § 39 - O Oficial designado para curso ou estagio no •
exterior, de auração superior a 30 (trinta) dias, será submetido ã
exame de aptidão fTsica, para fins de promoção, .antes da partida.

§ 49 -Mo taso do o arsorafo anterior, o Oficial que
permanecer no estrangeiro decorrido uni ano após a data de realiza^
cão da inspeção de saúde, devera providenciar nova inspeção de saúr
de, cor medico, ds confiança da .-.itoridaoe diplomática do Brasil,
na localidade, bem como â  remessa do resultado a DP.

Art. 21 - A FI a que se refere a letra "d" do artigo
19, destina-se a sistematizar aí apreciações sobre o valor moral e
profissional do Oficial, por parte das autoridades referidas n.o p_a
ragrafo único do ari.i-go'1'7} S:'-' do normas e. valoras nurnsricos esta,
belecidos no anexo II.

§'19 - t A FI terá carãter confidencial a será feita
em uma única via.

§ 29 - O Ofici-al conceituado não terá conhecimento
da FI? que a ele sã referir.

§ 39 - Os Oficiais adidos a Diretoria de Pessoal te_
rão seus conceitos emitidos na FI pelo Chefe do Estado-"';ai or.

§ 4? - O documento tratado na letra "d", do artigo
1C- será preenchido pelas autoridades previstas no parágrafo único
do artigo 17 referente aos Oficiais que estiverem a elas subordina
•dos na datando encerramento das alterações, ha mais de 90 (noventa),
dias, para posterior ramessa a DP.

§ 59 - O Oficial ao ser :rovi nentado, será c on cê i tu <i
do pelo Comandante, Chafe ou Diretor da OP!1,, desde que tenha 'serv^
do por mais de 90 (noventa) c i e. r. scb sau Corando, Chefia ou Dire_
cão, sendo, neste caso, a F", remetida imediatamente a DP.



§ 69 - O Oficial ao detxar o Comando, Chefia ou Dire
cão, conceituara os Oficiais da OPM que tenham servido por mais de
90 (noventa) dias sob seu Comando, Chefia ou Direção, devendo as FI
serei.i remetidas imediatamente ã DP.

§ 79 - O Comandante, Chefe ou Diretor da OPií não p£
dera conceituar o Oficial que com ele cojicorrer ã mesma promoção,
caso em que o conceito será emitido pelo Chefe do Estado-i'aior.

§ 89 - Na conceituação dos Oficiais adidos ã DP, o
preenchimento da FI poderá ser feito com base exclusiva nas Folhas
de Alteraçõas do Oficial, circunstancia que será observada naquele
documento.

§ 99 - O grau. de conceito da FI, quando insuficiente,
devera ser acompanhado de documento que o justifique.

§ 10 - Os Oficiais em função poli ci al-mi.l i tar, no Ga^
binete Militar do Governador e Secretaria de Segurança Pública, te
rão os documentos tratados nas letras "b" e "c" do artigo 19, preen
chidos pela DP da 'PolTcia Militar do Distrito Federal.

Art. 22 - A pedia aritmética dos valores numéricos
finais das FI do Oficial, relativas ao mesmo posto, constituirá o
Grau de Conceito no Posto.

Art. 23 - A FP a que se refere a letra "f" do artigo
19 destina-se ã contagem dos pontos relativos ao Oficial e obedece
as instruções e modelo constante no anexo III.

SEC?,0 III

PA o.RCAi'TZAÇA"o DOS QA

Art. 24 - Os H/'A s ÇAM, serão organizados separada



mente por postos e Quadros e, submetidos ã aprovação do Comandante-
Geral da Corporação nas seguintes datas:

a) até 28 de fevereiro, 30 4e junho e 30 de outubro,
os de Antiguidade e Merecimento; e,

b) extraordinariamente, 'qualquer um- deles, quando z_
qual a autoridade determinar.

§ 19 - Os OAA serão organizados mediante o relaciona^
mento, em ordem decrescente de antiguidade dos Oficiais habilitados
ao, acesso e incluídos nos limites qyanti titi vos referidos nas le_
trás "a" e "b", do artigo 49.

§ 29 - Os OAM serão organizados meciante julgamento,
pela CPO, do mérito, qualidades e requiíi tos 'peculi ares exigidos
dos Oficiais para promoção.

§ 39 - Será excluído ue qualquer QA 10 Oficial que,
de acordo com o disposto no Estatuto dos Pol iciais-Mil i tares da P£
iTcia Militar do Distri to Federal , deva ser transferido "ex-offj^
cio" para a reserva.

§ 49 - Para a elaboração de Quadros" de Acesso Extra_
ordinários ("/".E), o Conandante-Geral , por proposta da CPO, fixara ?
c!ata de referência nara o estabelecimento dos novos limites, de ?_
corr'o com as fixações estabelecidas nas letras "a" e "b", do artigo
49.

§ 59 - Para promoção ao posto de Coronel , será orga_
nizado somente o QAM.

§ 69 - Cs GA aprovados serão publicados, conforme a_
nexo I, em Boletim Reservado da Corporação.

Art. 2 5 - 0 julgamento do Oficial, pela CPO, para iii
clusão no 'jA,- será feito-tendo em vista:

a) as apreciações constantes da FI;-



b) a efici -encia.revelada no desempenho de	 Cargos	 e

Comissões,, particularrente a atuação no 	 posto	 co e

siderado, em Comando, Chefia ou riireoão;

c) a potencialidade para desempenho de cargos

elevados;

d) a capacidade de liderança, iniciativa e	 presteza

de decisões;

e) o resultado dos cursos regulamentares realizados;

f) o realce entre seus pares;

g) as nuniçóes sofridas;

h) o cw-orimento de penas restritivas de	 liberdade

ou suspensão do exercício do posto, cargo	 ou	 fun

cão;

i) o afastamento das funções para tratar de	 interes.

se particular;

j) outros fatores, positivos ou negativos,	 a	 crité

rio da CPO.

Parã. grafo Unico - O julgamento final do Oficial	 con

siderado não habilitado cara o acesso, em carã. ter provisório,	 de

conformidade com a letra "b", do artigo 32, da Lei n9 6.645, de,	 14

de maio de 1979, deve ser justificado, inserido em ata, a 	 fim	 de

ser submetido a Conselho de Justificação.

Art. 26 - Além dos fatores referidos no artigo 	 ante

rior, serão apreciados pela C°O ocra ingresso em QAM, 	 conceitos,

i-encóes, temo() de serviço, feri mento e .1 ação, tr7:*ali-.0s juloado s.

;fiteis 3 a ::rovados .pelo órgão competente, condecorações, refer5nciaL

eloniosas, ações destacadas e outras atividades consideradas ..1TeritC

rias.

Parãgrafo 5nico - O g overnador do Distrito	 Federal,:

baixarã ato re2ulamentando a contactem de p ontos das diversas	 conde ,

corares em uso na Corporacão.



Art. 27 - Os fatores citados no artigo 26 e aqueles
que constituam deméritos, como punições, condenações, falta de apr£
veitarcento em cursos, cono Oficial, serão computados em pontos
ti vos ou negativos, para as promoções, conforme consta na FP,

Art. 28 - As atividades profissionais serão
das, para cômputo de pontos., a partir da data de declaração de ".soj_
r?.nte-a-0f i ci ai , ou na ausência deste ato, d-a nomeação, da. promo-
ção ou do aproveitamento como Oficial na -Polícia Militar do Distrj_
to Federal.

Art. 29 - Os Of i ci à'is i níluídcj .nos QA, terão revis_
ta, quadrimestralmente, sua contagem de1 pontas.-

Art.. 30 - As contagens de pontos e os requisitos de
cursos, interstício, serviço arregimentado e* exercício de funções
específicas estabelecidos neste Regulamento, ref erir-se-ão:

.a) a 30 de junho do ano anterior, para organização
dos QAM e OAA .'relativos as promoções de 21 de já
bril;

b) a 31 de dezembro do ano' anteri or , para organizji
cão dos QAM e OAA relat.ivos as promoções de 25 de
agosto ;

c) a 30 de junho, para organização dos QAM e OAA, r̂
lativos as promoções de 25 de dezembro.

Art. 3 1 - 0 julgamento da CPO será traduzido
camente nelos valores:

E X C E L F Í : T E
MUITO BO'-'

BOM
REGULAR

m
f MB).

(B)

(R)

5,1 a fi , C

;4,1 a 5 ,0

3,1 a 4,0

2-.1 a 3.0

INSUFICIEr:TE-(I) 0,0 a 2,0

L



Art. 3 2 - 0 resultado da soma algébrica, do grau de

conceito no posto; do total de pontos resultante dos pontos positj[

vos e negativos e do valor numérico obtido do julgamento da CPO, dj.
vidido pelo quociente 3 (três), será registrado na FP, p,ara indicar

o total de pontos, segundo o qual o Oficial será classificado no
Q AM.

»
Art. 33 - Sera excluído do Quadro de Acesso por mer£

cimento jã organizado, ou dele não poderá constar, o Oficial que:

a) houver sido punido, no posto atual , por transgre£
são considerada como atentatória a dignidade e ao

pundonor pol i ci al-mi Ti tar , na forma definida no
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do

Distrito Federal; e,

b) for considerado com mérito insuficiente, no julga^

mento da CPO, de que trata o artigo 31 deste Reg£
lamento, ao receber grau igual ou inferior a 2
(dois).

Art. 34 - Poderá tanbém ser excluído dos QA, por oro
posts da CPO ao Corcandante-Geral da Corporação, o Oficral acusado
com base no que dispõe o artigo 18, do presente P^egulamento.

Parágrafo único - ? Oficial nas condições dsste
go serr, no prazo de 60 (sessenta) dias, apôs a devida apuração,
reincluído em QA ou suL/ntetido ã Conselho de Justificação, instaura
do "ex-officio".

Art. 35 - "os C- AÃ e 7A", os Oficiais serão colocados
respscti vãmente na seguinte ordem:

a) pelo critério de antiguidade; e

b) pelo critério de merecimento , na ordem decresceji
te dos pontes obtidos na FP.

J



CAPITULO III

DAS PROMOÇÕES

l

SEÇÃÒ I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 35 - O processamento da-s promoções obedecerá,

normalmente, ã seguinte sequência:

a) Fixação de limites para a remessa de -documentação
dos Of i ci ai s - a ^erern apreciados para posterior iji
gresso nos QA; ,

b) fixação dos l imi tes quanti ^ati VDS d£' antiguidade
para ingresso dos Oficiais nos QAA e Q AM;

c) exame de aptidão fTsica dos Oficiais incluídos
nos limi tes acina;

d) organização dos CA;.

e) publicação dos QA;

f) apuração de vagas a preencher;

g) remessa ao Governador do Distrito Federal, das

propostas para as promoções; e

h) promoções.

Parágrafo único - O processamento das promoções ote
decerã ao calendário constante do anexo I.

Art. 37 - Fará cada data de promoções, a CPO
zarã uma proposta para as promoções por antiguidade e merecimento,
constando os nnwes dos Oficiais a sereri considerados.

^



Art. 38 - As promoções oor antiguidade e merecimenti
serão efetuadas nas seguintes proporções em relaçTo ao número de vj
gás :

a) oara os postos de 29 Tenente, 19 Tenente e Capj
tão - a totalidade por antiguidade;

b) oara o posto de Major - uma por antiguidade e ume
por merecimento:

c) para o oosto de Tenente-Coronel - uma por antiguj
dade e duasi por merecimento; e,

d) para o posto de Coronel - todas por-mareciirento.

§ l? - fios Quadros, a distribuição das vagas pelos
critérios de pronoção resultará da aplicação das .prooorções • estabjs
Tecidas neste artipo sobre,os totais de vagas existentes nos postos
a que se .referem.

§ 29 - C preenchimento de vaga de antiguidade pelo
critério de merecimento não altera, para a data de promoção seguijn
to, 4 prooorcionalidade entre os critérios de antiauidade e mereci7. . —

mento estabelecidos neste artigo, desde rue o Oficial indicado fio£
ré en 19 luoar nos OAA e OA!'.

§ 39 - A distribuição das vagas pêlos critérios de
antiguidade •» merecimento, em decorrência da aplicação das propor^
coes estabelecidas neste artigo, será feita de forma contínua, em
sequência as promoções realizadas na data anterior.

Art. 39 - As vagas apuradas nos Quadros, para cada
posto, caberão aos Oficiais do posto imediatamente inferior:

a) as de antiguidade, aos de turma mais antiga; e

b) as de merecimento, obedecido o disposto no artigo
46 deste Regulamento.



§ 19 - A distribuição das vagas a que se refere este
artigo far-se-á, separadamente, pelos critlrios de antiguidade e me_
recimento, na conformidade do artigo anterior, proporcionalmente, ã
quantidade de Oficiais numerados na escala hierárquica ô incluídos
tios respectivos QA, respeitado o disposto na letra "a" deste artj^
go.

§ 29 - Quando houver resto na divisão proporcional a
que se .refere o parágrafo anterior, o quociente inteiro obtido será
aproximado para mais ou para menos, debitando-se ou creditando-se
na distribuição das vagas referentes a promoção ceguin'e, o valor
da aproximação.

Art. 40 - As p,romoções em ressarcimento de precerj^
cão, inclusive as decorrentes do disposto no artigo 3*1 deste Regul^
mento, serão realizadas sem alterar as distribuições de vagas pelos
critérios de promoção, dentro de cada Quadro, em promoções já oco£
ridas.

SEÇÍO II

DO ACESSO AOS POSTOS INICIAIS

/

Art. 41 - Considera-se posto inicial de ingresso na

carreira de Of ic ia l , para os fins deste Regulamento:

I - nos Quadros de, O f i c i a i s Pol ic ia is - Mi l i tares

(QO'PM), O f i c ia i s de Admin is t ração ( Q O A ) , O f i c i a i s E s p e c i a l i s t a s

(QOE) e Of ic ia is Músicos (QOM.)>, o de Se«undo-Tenente 'PJ1;

II - nos Quadros de Of i c ia i s Pol i ci ai s-Mi l i tares de

Saúde ( Q O P M S ) , o de Primei ro-Tenente PM.

§ 19 - O acesso ao posto i n i c i a l , nos Qqadros de Ofi^
ciais Policiais-Militares e de Oficiais Pol i ci ai s-Mi l i tares- de Saú



de se faz pela promoção do Aspirante-a-Of icial e por nomeação do
concursado, respectivamente.

§ 29 - 0. acesso ao posto inicial nos Quadros de
ciai5 de Administração, de Oficiais Especialistas e de Oficiais Mj]
sicos é regulado por legislação específica.

Art. 42 - Para promoção ao posto inicial será
sario que o Aspi rànte-a-Of i ciai PM satisfaça aos seguintes requisj^
tos:

a) Curso de Formação de Oficiais (CFO) ou E.stãgio de
Adaptação de Oficiais (EAO);

b) interstício;

c) aptidão física;

d) comprovada vocação para a carreira, verificada em
estágio prévio em Unidade Operacional;,

e ) conceito moral ;

f) não estar submetido ã Conselho de Disciplina;

g) não possuir antecedentes políticos ou criminais
que o tornem incompatível com o oficialato; e

h) obter conceito favorável da CPO.

§ 19 - Os requisitos referidos nas letras "d" e "e"
deste artigo, serão apreciados pela CPO com base nas informações
prestadas em carãter obrigatório, pelo Comandante da Unidade, 5 (ciji
co) meses após a data de declaração de Aspirante-a-Of i ciai .

§ 2í> - O Comandante da Unidade emitira um conceito
sintético, relativo ã aptidão moral, vocação para a carreira e coji
duta civil e militar do Aspi rante-a-Of i ci ai PI\, com base em observja
coes pessoais e informações prestadas pr l o seu Comandante imediato.



§ 39 - A Ata de Inspeção de Saúde e as informações
_ 90

referidas no parágrafo anterior, serão remetidas, pelo meio mais r̂ a
',03

pido, diretamente a Diretoria de Pessoal.

Art. 43 - Para promoção ao posto inicial do QOPMS,
serã necessário que o candidato satisfaça os seguintes requisitos:

a) aprovação em concurso de provas e títulos;

b) aptidão fTsica; £2

c) conceito moral, atestado por dois Oficiais supe^
ri ores; e

d-) não possuir antecedentes criminals que o tornem
incompatível com o oficialato.

Parágrafo único - O candidato a que se refere este
artigo, s<erã nomeado Primei ro-Tenénte, de acoruo- com o nííme o de v<i
gás existentes e segundo a ordem de classificação no concurso e,
submetido a estagio de adaptação de 6 (seis) meses de duração.

SEÇÃO III

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

Art. 44 - A promoção pelo critério de antiguidade, ob
nos Quadros, competirá ao Oficial que, incluído am QA, for mais ain tq
tigo na escala numérica em que se achar. (03

Art. 4 5 - 0 Oficial que, na época de encerramento das
alterações, não satisfizer aos requisitos de curso, .interstício ou >f^
serviço arregimentado para ingresso em QA, mas possa vir a satisfy-ub'
zi-los até a data da promoção, serã incluído,' condici onalmente, em -5?
QAA e promovido por este critério desde que, na data de "promoção, ve_
nhã a satisfazer aos referidos requisitos havendo vaga e lhe tocar
a vez.



SEÇAO IV

DA PROHOgflO POR MERECIMENTO

Art. 46.- A promoção por merecimento será feita com
base no PAM, obedecido o seguinte critério:

I - Ao posto de Major e Tenente-Coronel:

a) para a primeira vaga será selecionado l (um) ejn
tre os 2 (dois) Oficiais que ocupam as 2 (duas)
primeiras classificações no QAM;

b) para a segunda vaga, será selecionado l (um) Ofj[
ciai entre a sobra dos concorrentes a primeira V£
ga e mais os 2 (dois) que ocupam as 2 (duas) cla£
sificações que vim imediatamente a seguir; e

c) pa.ra a terceira vaga, será selecionado l (um) QfT_
ciai entre a sobra dos concorrentes ã segunda vai
ga e mais 2 (dois) que ocupam as 2 (duas) classy
ficações que vem imediatamente a seguir e, assim
por diante,

c

II - Ao posto de Coronel:
*

a) para a primeira vaga, será selecionado l (um) eji
tre os 3 (três) Oficiais que ocupam as 3 (três)
primeiras classificações no QAM;

b) para a segunda vaga será selecionado l (um) Oficj^
ai entre a sobra dos'concorrentes a primeira vaga
e mais os 2 (dois) que ocupam as 2 (duas) classy
ficações que vem imediatamente a seguir; e

c) para a terceira vaga, será selecionado l (um) Ofj_
ciai entre a sobra dos concorrentes ã segunda vá

o
c-



ga e mais 2 (dois) que ocupam as 2 (duas) classy
ficações que vim imediatamente a seguir e, assim
por diante.

Parágrafo único - Nenhuma redução poderá ocorrer no
número de promoções por merecimento, embora o respectivo OA tenha
quantidade de Oficiais inferior ao dobro de vagas previstas para
serem preenchidas, pelo critério de merecimento.

Art. 4 7 - 0 Governador do Distrito Federal, nos cji
sós de promoção por merecimento, apreciara livremente o mérito dos
Oficiajs contemplados na proposta encaminhada pelo Comandante-Ge.ral
e decidir-se-ã por qualquer dos nomes, observado o qUe dispõe este

Regulamento.

SEÇAO V

DAS PROMOÇÕES POR BRAVURA E "POST-MORTEK"

Art. 4 8 - 0 Oficial promovido por bravur? e' que não
atender aos requisitos para o novo.posto, deverá satisfazê-los, c£
mo condição para permanecer na ativa, na forma que for estabelecida
em regulamentação específica.

§ 19 - Os documentos que tenham servido de base para
a promoção por bravura, serão remetidos ã Diretoria de Pessoal.

§ 2Ç - o Oficial que não satisfizer as condições de
acesso ao posto a que foi promovido, no prazo que lhe for proporei^
nado, será transferido para a reserva "ex-officio" , de. acordo com
a legislação vigente.

Art. 49 - Será promovido "post-mortem", de acordo
com o § 19 do artigo 27 da Lei n9 6.645, de 14 de maio de 1979, o



Oficial que ao falecer satisfazia as condições de acesso e integra^
vá a faixa dos Oficiais que concorreriam ã promoção pelos critérios
de antiguidade ou de merecimento, consideradas as vagas existentes
na data do falecimento.

CAPITULO IV

DOS RECURSOS

A t . - 5 0 - 0 recurso referente a composição dos QA,
será dirigido ao Comandante-Geral da Corporação, que o encaminhará
a CPO para fins de estudo e parecer.

§ 19 - O prazo para o presente recurso é de 15' (qui]i
ze) dias corridos, a contar da publicação no Boletim Reservado da
Corporação, do respectivo QA.

§ 29 - Nas informações prestadas pelo Comandante ,Ch_e
fé ou Diretor« no requerimento do recorrente, deverá constar a data
do Boletim Reservado da Corporação que tenha publicado os QA.

Art. 5 1 - 0 recurso referente a direito de promoção,
será en-dereçado ao Governador do Distrito Federal, como última ins-
tância da esfera administrativa.

§ 19 - O prazo para a apresentação do recurso será
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da publicação das
respectivas promoções no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 29 - O recurso previsto neste artigo ser? instruí]
do pela CPO e encaminhado ao Governador do Distrito Federal, pelo
Comandante-Geral, no prazo de 5 (cinco) d i a s , a contar do seu
b i m e n t o.



Art. 5 2 - 0 recurso visando o ressarcimento de pr£
terição,, que tiver solução favorável, acarretará a promoção do Qfi.
c i a i , de acordo com a Lei de Promoções, recebendo o beneficiado o n£
mero que lhe competir na escala hierárquica, como se houvesse sido
promovido, na época devida.

CAPITULO V

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS (CPO)

Art. 53 - A CPO tem carãter permanente e ê constj
tuTda de membros natos e efetivos:

I - São membros natos:

- O Comandante-Geral;

- O Chefe do Estado-Maior, e

- O Diretor de Pessoal. <

II - Os membros efetivos serão em número de 4 (qua_
tro) de preferência Oficiais Superiores de
maior posto na Corporação, nomeados pelo C o m a n_
dante-GeVal.

§ 19 - P r e s i d i r á a CPO, o Ccirandante-Geral e, no

seu i n • pedi ir. ento, o C h e f e do Estado- Maior.

§ 29 - 'ia falta de O f i c i a i s de maior posto na Cor_
poração o C or. a ndants-Geral , podorã completar a Comissão de Promoção
de O f i c i a i s (CPO), "-com Oficiais do posto imediatamente abaixo (Tenen
t o s - C o r o n é i s ).



§ 3? - As sessões da CPO serão secretariadas pelo -DJ_

retor de Pessoal e, no seu impedimento, pelo Oficial mais mod-rno.

Art. 54 - f da competência da CPO:

a) organirar e submeter ã aprovação do Comandante-G£
ral da Corporação, nos prazos estabelecidos neste

Regulamento, os Q A e as propostas para as prom£
coes, por antiguidade e merecimento;

b) e m i t i r pareceres sobre recursos referentes a com

pôs i -ao dos OA e direitos de promoção;

c) org.nizar a relação dos O f i c i a i s i m p e d i d o s de i jn
g r e s s o nos O/A ;

d) organizar e submeter ã' consideração do Comandaji
te-Geral da Corporação os processos referentes
r os Oficiais julgados não habilitados para o ji
cesso em c a r a 12 r o r o v i s õ r i o ;

e) propor ao Comandante-Ceral da Corporação a excliu

são dos O f i c i a i s impedidos de permanecer em QA,
face a legislação em vigor;

f) propor a agregação de O f i c i a i s que devam ser

transfer i dos "ex-cjff f i ci o" para a reserva, segundo

o disposto no Estatuto a'os P o l i c i a i s - ' i i l i t a r e s ;

g) informar ao Cor.iandants-Geral da Corporação acerca
dos Oficiais agregados que devam reverter na data
da promoção, nara que possam ser promovidos;

t

h) fixar o q u a n t i t a t i v o de a n t i g u i d a d e dentro dos 1J_
mi te s e s t a b e l e c i d o s neste R e g u l a m e n t o .

i) propor ao Conandan te-Geral da Corporação, para e_
laboração de QAF, datas -referência , para o estabe
leciVento de novos l i m i t e s , de acordo com as frã
coes estabelecidas nas letras "a", "b" do artigo
4Q;



j) fixar prazos para remessa .de documentos;

k) propor ao C o m a n d a n t e - G e r a l , quando julgar conv£

niente, o impedimento temporário para promoção do

Of i c i a l i n d i c i a d o em IPM; e

1) elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 55 - A CPO d e c i d i r á por m a i o r i a de votos tendo

o seu Presidente, apenas o voto de q u a l i d a d e .

Parágrafo único - A CPO só d e c i d i r á com QUORU" - nnnj_

no de 5 (cinco) membros presentes.

Art. 56 - So in ente por imperiosa necessidade poder-

se-á justificar a ausência de q u a l q u e r membro aos trabalhos da
CPO.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES Fli.'AIS E T R A N S I T Ó R I A S

Art. 57 - A apuração dos tenoos a que se referem os

artigos 89, 10, 1 1 , e 12, corpcte ã Mretoria de Pes.soal.
L

Art. 58 - Os O f i c i a i s que, na data da p u b l i c a ç ã o do

presente Decreto, já possuíarr. o interstício previsto no artigo 39,

i n c i s o V, cio Decreto n9 1.073, de 19 r! e a b r i l de 1971, contí .iirar.ão

concorri n Jo ^os "A e pró1, oco? i, u -a vez sere:" cons i dorados corno pos_

s u i dores nas condições p r e v i s t a s no a r t i g o 3? do p rés 3 n te Ce cré to.

Art. 59 - Os O f i c i a i s r;ao p o s s u i d o r e s do r e q u i s i t o

de arreeinentaçao previsto no artigo 10, nas que já integraram os

QA, tereo o prazo de 24 (vinte e quatro) ;reses, a partir da v i g e n

cia do presente Decreto, para concluí-lo, f i c a n d o - l h e s resguardado

1



o direito de continuar concorrendo aos novos QA e promoção, durante
este período. »

Parágrafo ,único - Para o cumprimento deste artigo,S£
rã observado o disposto no artigo 16 do presente Decreto.

Art. 60 - É assegurado o direito de ingresso nos QA
aos Oficiais que deles jã fizeram parte por terem sido abrangidos
pelas disposições do artigo 29 tío Decreto n9 1.673, de 19 de abril
de 1971.

Art. 61 - Aplicam-se aos Aspirantes-a-Ofi ciai e aos
integrantes dos Quadros de Oficiais de Administração, de Oficiais
Especialistas e de Oficiais Músicos, os dispositivos deste Regulji
mento, no que lhes for,pertinente.

Art. 62 - Para. cômputo de pontos, na organização dos
QA, será considerado efetivo -serviço policial-mil i tar as atividades
profissionais exercidas por Oficiais da PMDF, oriundos do antigo
Departamento Federal de .Segurança Pública.

Art. 63 - Apõ:, a vigência do presente Decreto, serão
a ele ajustados, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, todos os di£
positivos regulamentares que com ele tenham pertinência.

Art. 64 - Este Decreto entrara em vigor, na data de
sua publicação, ficando revogados os Decretos n9 1.673, de 19 de
abril de 1971; n9 1.683, de 30 de abril de 1971; n9 2.237, de 13 de
abril de 1973; n9 3.236, de 30 de abril de 1976; n9 3.687, de 13 de
maio de 1977; n9 3.695, de 16 de maio de 1977; n9 3.767, de 05 de
julho de 1977 e, demais disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de l 982

94? da República e 239.de Brasília

AIME AI/C.ÍBlADES SILVEIRA LAMAlSOJÍ

Paulo Azambuja de Oliveira



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA

FICHA DE PROMOÇÃO

Para preenchimento das Fichas de Promoções (FP), serão

consideradas as seguintes instruções: /

A - PONTOS POSITIVOS

- TEMPO COMPUTADO

EFETIVO SERVIÇO no exercTcio de funções essencial_

mente policiais-mil i tares , a contar da data de declaração de Aspi_

rante-a-Oficiai PM, da nomeação, da promoção ou, do aproveitamento

na Polícia M i l i t a r do Distrito Federal, computando-se a i n d a , o tern

pó referente as a t i v i d a d e s exercidas pelos Oficiais, no antigo DFSP,

até a data de encerramento das alterações - 0,10 de ponto, por ŝ e
mestre ou fração i g u a l ou superior a 90 (noventa) dias.

COMANDO, CHEFIA ou DIREÇAO, de conformidade com o
estabelecido no art. 13 deste Regulamento - 0,10 de ponto, por S£

mestre ou fração i g u a l ou superior a 90 (noventa) d i a s .

P E R M A N Ê N C I A NO POSTO - 0,20 de ponto, por semestre

ou fração igual ou superior a 90 (noventa) dias.

F_E_R_IMEN_TO__EM_ A_ÇA_0_, decorrente de ação na manuten_

cão da ordem p ú b l i c a desde que h o m o l o g a d o pela CPO e que não tenha
acarretado a concessão da medalha - 0,15 de ponto.

- T.RAEA_LJ1PÍ_ JJi.LGAD.OSjJ_TEI_S, aprovados e classifies
dos pelo Comando C:-ral da Corporação, computando-se o máximo de 2

(dois) trabalhos, sendo um de cada categoria.

L



ASSUNTO PROFISSIONAL - 0,15 de ponto.

ASSUNTO PROFISSIONAL DE CULTURA GERAL OU CIENTTFj_

CA - 0,10 de ponto.

- CURSOS

Os resultados numéricos f i n a i s dos Cursos serão re_

feridos em mensões da seguinte forma:

De 8,00 a 10,00 - MB

De 6,00 a 7,99 - B

A estes conceitos serão atribuídos os pontos abaj_

xo:

CURSO SUPERIOR DE POLICIA:

Mui to Ben> l ,00 ponto
Bem 0,75 de ponto

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS:

, Muito Bem 0,50 de ponto

Bem 0,25 de ponto

CURSO DE E S P E C I A L I Z A Ç Ã O , com duração i g u a l ou.supe^

ri or a 6 (seis) meses:
t

M u i t o Bem 0,20 de ponto

Bem 0,10 de ponto

J



- CONDECORAÇÕES

BONS SERVIÇOS

10 anos - 0,10 de ponto

15 anos - 0,15 de ponto

20 anos - 0,20 de ponto
25 anos - 0,25 dj ponto

30 anos - 0,30 de ponto

MÉRITO BRASÍLIA

ALFERES JOAQUIM JOSÍ DA SI L'.1 À X A V I E R

DUQUE DE CAXIAS

CRUZ DE SAIiGUE

0,15 de ponto

0,15 de ponto

0,15 de ponto

0,30 de ponto

FE R.I <"iE.NTO £'i' AÇ.-.O, decorrente de açao de manutenção

da or.jeir. p ú b l i c a , desde que homologado pé M CPO e que não tenha

a c a r r e t a d o a concessão de r.;edalha - 0,15'de ponto.

- ELOGIOS

DESTACADA de core gem do O f i c i a l PM no cur,prj_

ir.cnto do dever, d e s c r i t a , i nequi v.ocan en te , em e l o g i o i n d i v i d u a l e

e s s i m julgada p e l a CPO, desde que não tenha acarretado promoção

por bravura - 0,30 de ponto.

AÇA"0 M E R I T Ó R I A , de carãter e x c e p c i o n a l , com risco

da própria v i d a , descrita em e l o g i o i n d i v i d u a l e assim j u l g a d a pela

CPO - 0,25 de ponto.

AÇAO E X C E P C I O N A L , que destaque o O f i c i a l entre os

seus pares, descri ta em e l o g i o i n d i v i d u a l e a s s i m j u l g a d a p e l a CPO,

até o l i r . i t e cê 2 (dois) por ano - 0,10 de ponto.



B - PONTOS N E G A T I V O S

- PUNIÇÕES

Transgressão disciplinar, como Oficial, traduzida
em punição, computando-se somente a mais severa quando houver mais
de uma consequência da mesma falta.

REPREENSÃO - 0,05 de ponto

DETENÇÃO - 0,10 de ponto

PRISÃO:

1 (uma) prisão 0,30 de ponto

2 (duas) prisões 0,60.de ponto

3 (tris) prisões 1,20 pontos
4 (quatro) prisões 2,40 pontos
e, assim por diante, obedecida a progressão geomé

trica.,

- SENTENÇA

Condenações em sentença passada em julgado.

l

Até 6 (seis) meses - 1,50 pontos
Superior a 6 (seis) meses - 3,00 pontos

x

- FALTA DE APROVEITAMENTO EM CURSO, como Oficial PM

3,00 pontos.

- GRAU DE CONCEITO NO POSTO
l

Será a média aritmética das FI.

J



- JULGAMENTO DA CPO, sobre o Oficial, será traduzido
numericamente pelos valores:

EXCELENTE (E) 5,'l a 6,0 pontos
MUITO .BEM (MB) 4,1 a 5,0 porítos
BEM (B) 3,1 a 4,0 pontos

REGULAR (R) 2,1 a 3,0 pontos

INSUFICIENTE (I) O-.O a 2.-0 pontos

TOTAL DE PONTOS NO QAM '

Será o resultado da soma, do grau de conceito no
posto, traduzido pelas FI; do total de pontos resultante dos pontos pó
sitivos e negativos; e, do julgamento da CPO, .dividido pelo valor
rico 3 (três).



DECRETO N.o 6 . 7 9 2 , DE 04 DE JUNHO DE 19 82

Regula a a t r ibu ição de pon tos para
as Condeco rações em uso na P o l T c i a
Militar do Distrito Federal, para
efe i to do que es tabe lece o ar t igo
26 do Regulamento da Lei de Promp_
coes de O f i c i a i s da PMDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibui_

coes que lhe confere o art igo 2C, i nc i so II, da Lei n9

3 . 7 5 1 , de 13 de abril de 1960 e de c o n f o r m i d a d e com o

art igo 26, pa rág ra fo único do Dec re to n9 6 . 7 9 1 , de 04

de junho de 1982,

D E C R E T A :

Art. 1C - A atribuição de pontos, para efeito de Quadro

de Acesso e Promoção dos Oficiais da PolTcia M i l i t a r do Distrito Feâe_
ral , "das diversas condecorações em uso na Corporação, fica estabeleci_
da conforme disposições dos artigos 29 e 39 do presente Decreto.

Art. 29 - As condecorações da PolTcia Militar do DistM
to Federal são:

a) BONS SERVIÇOS, instituTda pelo Decreto n9 5.904, de
24 de fevereiro de 1906, modificado pelo Decreto nÇ

7.901 , de 17 de rnarço de 1910.



- Medalha de Bronze - ID anos u,.J de ponto
- Medalha de Bronze com passador- 15 anos

0,15 de ponto
- Medalha de Prata - 20 anos 0,20 de ponto
- Medalha de Prata com passador - 25 anos

0,25 de ponto
- Medalha de Ouro - 30 anos 0,30 de ponto

b) MÉRITO BRASÍL IA , instituída pelo Decreto n? 1.596,

de 27 de janeiro de 1971 - 0,15 dê ponto.

c) ALFERES JOAQUIM JOSÉ DA S I L V A X A V I E R , inst i tuída

pelo Decreto n9 5 . 2 7 2 , de 06 de junho de 1980

0,15 de ponto.

d) DUQUE DE C A X I A S , instituída pelo Decreto n9 29 .363 ,

de 19 de março de 1951 - 0,15 de ponto.

e) 'CRUZ DE SANGUE, inst i tuída pelo Decreto n9 5 . 4 4 3 ,

de 09 de s e t embro de 1980 - 0,30 de por. to.

Art. 39 - As condecorações nacionais ou policiais-mj^
litares que premiarem Of ic ia l PM por fer imento em açao será" a^rib^í
do o va lor de 0,20 de ponto.

Ar t . 49 - Es te Decreto entrara e m . v i g o r na data de
sua publ icação, revogando as d i spos i ções em contrar io.

Distr i to Federal , em 04 de junho de 1982
949 da Repúbl ica e 239. de Brasí l ia.

AIME" A L C I B T A D É S S I L V E I R A LAMAISON

Paulo Azambu ja de O l i ve i ra

.



POLICIA MILITAR 'DO DISTRITO F'iPiiRAL

PROCESSAMENTO DAS • PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO PARA 21 DE ABRIL - CALENDÁRIO - ANEXO I

P R O V I D Ê N C I A S
ÓRGÃOS ou AUTORIDADES RESPONSÁVEIS

o P M

'. Encerramento das alterações dos Oficiais (A) 30 Jun

2. Fixação dos limites quantitativos e prazo
para remessa da documentação:

. Folhas de Alterações: Fichas de Informação
e copia de alterações e de punições

. Fichas de Apuração de Tempo de Serviço

. Atas de Aptidão física

c P o D P POLICLÍNICA' OFICIAIS . CMT GERAL • GOVERNADOR

Até 03 Jan

(B)

(B)

(B)

3 A p u r a ç ã o do Total de Pontos no QAM e clas-
s i f i c a ç ã o no Q A A

. QAM e QAA prontos

Aprovação dos QA, pelo CMt Geral

Até 25 Fev !

: A t é 25 F ev

•i • Publ icação dos QA

S.I'razo para recursos

^•Apuração do n9 de vagas e organização d a, s
propostas

Até 05 Mar '.

-I-
Até 20 Mar:

'.té 28 Mar

7.Remessa das Propostas ao Governador Até 01 AtK

8.Promoções por a n t i g u i d a d e e m e r e c i m e n t o 21 Abr

(A) Data 'referida ao ano anteri/or' (B) Data a ser fixada pela CPO



POLICIA MILITAR DO DTSTRITO FEDERAL

JPROCK S S A M E NTO D AS PROMOÇÕES POR ANTIGUIPAPE E MERECIME"T O PARA 25 DE AGOSTO - CALENDÁRIO - ANEXO I

P R O V I D Ê N C I A S
ÓRGÃOS ou AUTORIDADES RESPONSÁVEIS

:. Encerramento das alterações dos Oficiais

O P M C P O D p POLICLÍNICA OFICIAIS ' CMT GERAL' GOVERNADOR

(A) 31 Dez ; .

2 . F i x a ç ã o d o s l i m i t e s q u a n t i t a t i v o s e p r a z o
p a r a r e m e s s a d a d o c u m e n t a ç ã o :

F o l h a s d e A l t e r a ç õ e s : F i c h a s d e I n f o r m a ç ã o
i • c ó p i a de a l t e r a ç õ e s e de p u n i ç õ e s

. F i c h a s d e A p u r a ç ã o d e T e m p o d e S e r v i ç o

. At n s de A p t i d ã o f í s i c a

Até 03 Mai

(B)

(B)

(B)

A p u r a ç ã o do Total de Pontos no Q AM e clas-
s i f i c a ç ã o no Q AÃ

QAM e QAA prontos

Aprovação dos QA, pelo Cmt G e r a l

Ate 27 jun

: Até 30 Jun

í* .

s _

f") f

u,

P u b l i c a ç ã o dos QA Até 05 Jul,

P r a z o p a r a r e c u r s o s Até 20 Ju l !

A p u r a ç ã o <k> n9 de v a g a s e o r g a n i z a ç ã o das , ̂  2g ̂

p r o p o s t a s '

R e m e s s a das P r o p o s t a s ao G o v e r n a d o r A(;- Q1 Ago

P r o m o ç õ i i S p o r a n t i g u i d a d e e m e r e c i m e n t o 25 AgQ

-Data r e f e r i d a ao ano anterior (B) .O/i ta a ser fixada p e l a CPO



r
POI.TC.TA MILI.TAV ')o D.'STR.'.TO FE'JERAL

PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO PARA 25 DE DEZEMBRO - CALENDÁRIO - ANEXO I

P R O V I D Ê N C I A S
ÕRGÃOS OU AUTORIDADES/- RESPONSÁVEIS

O P M C P O DP POLICLÍNICA OFICIAIS GMT GERAT, GOVERNADOR

E n c e r r a m e n t o d a s a l t e r a ç õ e s d o s O f i c i a i s 30 jun

Fixação dos limites quantitativos e prazo
para remessa' da documentação:

Folhas de Alterações: Fichas de Informação
e cópia de alterações e de punições

Pichas de Apuração de Tempo de Serviço

Atas de Aptidão Física

Até 03 Set

(B)

(B)
(B)

3 . A p u r a ç ã o do T o t a l de P o n t o s no QAM e c las-
s i f i c a ç ã o n o Q A A

. QAM e QAA p r o n t o s

. A p r o v a ç ã o d o s Q A , p e l o C m t G e r a l

•i . Pub l i c ação dos QA

5 . P r a z o p a r a r e c u r s o s

f'. A p u r a ç ã o do n9 de vagas e o r g a n i z a ç ã o das

p r o p o s t a s

7. R e m e s s a i-las P r o p o s t a s ao G o v e r n a d o r

8. P r o m o ç õ e s 'por a n t i g u i d a d e e m e r e c i m e n t o

j

Ate 27 Out

i

j

; Até 28 Nov !
1

: 1

1

Í •
1l i

,

!
1

, Até 30 Out
i
!

' Até 05 Nbv

Até 20 Nov

• i .
i
1

Até 01 Dez j
i

j j 25 Dez



POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

FICHA DE INFORMAÇÕES

ANEXO II

REFERENTE AO

PERÍODO DE

F U N Ç Ã O

l . VALOR PROFISSIONAL

DATA

a. ESPIRITO POLICIAL-MILITAR

1. Entusiasmo pela profissão
2. Auto disciplina |
3. Dedicação
k. Tenacidade
5. Camaradagem
6. Coragem física
7. Apresentação pessoal
8. Pontualidade
9. Assiduidade

b. APTIDÃO PARA FUNÇÃO AUXILIAR

1. Espírito de cooperação
'- Disciplina intelectual
3. Capacidade de trabalho
4. Presteza na execução
5. Eficiência esn emergência
6. Correçao de trabalho

c • AP!í£ÃO PARA FUNÇÃO DE ADMI-
NISTPAD'OR

1. Capacidade de planejamento
2. Capacidade de coordenação
3. Capacidade de controle

C! i E F IA

1. Capacidade de liderança
2. Cultura profissional
3. Espírito de decisão
4. Espírito de iniciativa
5. Senso de -julganento
6. S e n t i i r e n t o de j u s t i ç a e

hurcilíadé

e. COMANDO: CHEFIA

CONC II VALOR MORAL E ClVICO

1. Probidade
2. Lealdade
3. Coragem moral
4. Independência de atitude
5. Senso de responsabilidade
6. Estabilidade emocional
7. Educação
8. Comportamento privado
9. Comportamento social
10 . Espírito de renuncia

í III VALOR INTELECTUAL

1. Facilidade de apresentação
2. Menoria
3. Espírito de observação
A. Objetividade
5. Método
6. Cul tura Geral
7. Expressão oral (clareza)
8. Expressão oral (precisão)
9. Expressão escrita (clareza)

Expressão escrita (precisão)
Resistência ao esforço inte-
lectual

__, 12. Capacidade de síntese
13. Capac idade de analise

10.
11.

IV VALOR FlSICO

1. Vigor físico

2. Resistência ã fadiga-

GRAU DE CC:;CEITO NO pcsro

Ass. Cmt Ch ou Dir

Cí.;nte do Oficial



INSTRUÇÕES PARA "PREENCHIMENTO

1. FINALIDADE

Orientar o Cmt, Ch ou Diretor, no preenchimento da ficha de l£
formação (FI)

2. CONSIDERAÇÕES .

a. O êxito do sistema de concei tuação repousa primordialmente
na qualidade do trabalho de cada conceituador e deve tradu^
zir uma realidade, retratando com fidelidade o avaliado.

b. D rigor intransigente, a benevo.lênci a excessiva e o
mo acbnodatício , revelam um julgamento deficiente e podem
acarretar a anulação da Fiche, trazendo prejuízos ao subordi_
nado.

c. Um chefe reafirma sua autoridade e inspira maior confiança a
seus subordinados usando critérios justos e seguros no ato
de conceituar.

d. As apreciações devem fundamentar-se no comportamento devid£
mente observado do subordinado durante o período e em info_r
mações anteriores»

3. CONCEITUADO

a. Conceituar é uma prática inerente_ao ser humano; Í um p/roce£
só essencialmente mental. Todos nos, de maneira empírica e
oc.asiot.al, estaros sempre conceituando a nos mesmos e aos
outros. Mas conceituar de maneira sistemática e como obrigji
cão Funcional exige deterni nados conhecimentos que a prática
consolida e aprimora.

b. A conceituação a sar emitida pelo preenchimento da Ficha, é
de natureza direta ou absoluta e está relacionada com os a£
pectos constantes da mesma.

c. Para alcançar um conhecimento do subordinado, tão completo
quanto possível, o Comandante, Chefe ou Diretor deve valer-
se:

- de observações diretas e pessoais;
- d<" registro de fatos, relacionados com o subordinado, as.seji

tados por seu chefe imediato;
- das observações constantes de relatos de Oficiais de posto

superior. ao do considerado, e que tenham com ele convivêjv
cia;

- de comparação, atributo_por atributo, com outros Oficiais
de igual posto e experiência.

d. No Corpo de Tropa, repartição ou Es tabal ecinento , seu Con^an
ciàrits, Chefe ou Diretor é o conceituador dos demais Oficiais.

L



e. A Ficha relativa ao Comandante, Chefe ou Diretor de OPM terá
como conceituador o Comandante-Ger.al , devendo providencia-la,
a Diretoria de Pessoal.

f. O Oficial, ao ser movimentado, deverá ser conceituado pelo
Comandante, Chefe ou Diretor da OPM, em que servia na data
do encerramento das alterações.

g. Os Oficiais que estiverem servindo em órgãos estranhos ã Co£
poraçao terão seus conceitos na FI emitidos pelo Chefe do
Estado-Maior, podendo, neste caso, a avaliação ser feita com
base exclusiva nas Folhas de Alterações do Oficial, circuns^
tancias que será observada naquele documento.

PREENCHIMENTO

a. Os Conceitos serão dados de forma numérica, obedecendo a.o S£
guinte cr-iterio:

E EXCELENTE 5,1 a 6,0

MB MUITO BOM A,l a 5,0

B BOM 3,1 a 4,0

R REGULAR 2,1 a 3,0

I INSUFICIENTE 0,0 a 2.,0
t

b. O atributo não apreciado será assinalado com N.O.

c. O Conceito final será igual ã media aritmética dos conceitos,
não computados os N.O., com aproximação até milésimos.

d. A Ficha devera contar, no mínimo, 30 atributos apreciados.

e. A Ficha devera ser elaborada para os Oficiais dos postos de
Tenente PM a Tenente-Corone l, inclusive.

f. Se o total de N.O. ultrapassa de 10, o avaliador deverá ju£
tificar a não apreciação.

g. Quando o Conceito final for Insuficiente, deverá o conceitu£
dor justificar os motivos, em document\> anexo a esta Ficha.



QUADRO

POSTO.

NOME

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE OFICIAI!

FICHA DE PROMOÇÃO

ANEXO n:

N9 no ALMANAQUE:

-. 1 1 PONTO b
D A D O S A P U R A D O S [QUANTIDADE VALORES j pQS | N£G

n
o
>
M

H

M

(0

o
Bi

1/5

H

Z.

O

fL,

TEMPO

COMPUTADO

EFETIVO SERVIÇO i 0,10 |
-,•-•- -,

COMANDO, CHEFIA OU DIREÇÃO 0,1C

j

1
j
l

PERMANÊNCIA NO POSTO 1 0,20 !

. FERIMENTO EM AÇÃO j

TRABALHOS

JULGADOS

_D.T£IS

PTTT3 C/"íCLUKbOo

CONDECORA-

ÇÕES

ELOGIOS

ASSUNTO PROFISSIONAL i

ASSUNTO PROFISSIONAL DE CULTURA
GERAL OU CIENTIFICA

MB
C S P B

MB
C A r\n U '

B

MB
F^PFriALT^AfA"

B

BONS SERVIÇOS

MÉRITO BRASÍLIA
ALFE-RES JOAQUIM \JOSE DA SILVA XAVIER
DUQUE DE CAXIAS

• CRUZ DE SAuGUE

0,15

0,15

d, 10
1,00

0,75

0,50

0,25

0,20

0,10

'

VARIÍVEL

0,15

0,15

0,15

i

i
-! 0,30
! !

- FERIMENTO EM AÇÍO | 0,20
1 í

AÇÃO DESTACADA ; 0,30 !

AÇÃO MERITÓRIA : 0,25

AÇÃO EXCEPCIONAL 1 0,10

.

|

1 - SOMA DOS PONTOS POSITIVOS

1/5
O

5 ; PUNIÇÕES
H
S!u ia

g i SENTENÇA

z

REPREENSÃO | 0,05 i

DETENÇÃO í 0,10

PRISÃO i

ATÉ 6 (seis) MESES

SUPERIOR A 6 (seis) MESES _

g ' FALTA DE APROVEITAMENTO EM CUTCSO

| VARIÁVEL
•j

1,50 ,

3,00 j

3,00 1_

2 ~ SOMA DOS PONTOS NEGATIVOS

3 - TOTAL DOS PONTOS ( l - 2 )

4 - GRÍU DE CONCEITO NO POSTO (Média das FI)

5 - JULGAMENTO DA C P O

6 - TOTAL DE PONTOS NO Q A M f 3 + 4 + 5

DATA: ' A COMISSÃO:
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